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DECRETO MUNICIPAL Nº 7.913, DE 27 DE MARÇO DE 2008. 

 

 

           -Dispõe sobre a nomeação dos 

Conselheiros para o Conselho Municipal 

de Entorpecentes - COMEN. 

 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal 

de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.244, de 29 de Junho de 2000, que 

criou o Conselho Municipal de Entorpecentes; 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de 

Entorpecentes - COMEN, criado pela Lei Municipal nº 3.244, de 29 de Junho de 2000, os 

seguintes Conselheiros Titulares e Suplentes:- 

 

 

I – REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL: 

 

a) Luiz Carlos Prado Eugênio Santos – Secretaria Municipal de 

Governo e Negócios Jurídicos; 

 

b) Marlene Oliveira Pinto – Secretaria Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Social; 

 

c) Fabiana de Cássia Fiúza – Secretaria Municipal da Educação, 

Cultura, Turismo, Esporte e Juventude; 

 

d) Aline Tochinski Camargo – Secretaria Municipal da Saúde. 

 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

a) Carlos Roberto Beraldo – Sociedade Beneficente Promocional 

“Força para Viver”; 

 

b) Antonio de Pádua Oliveira – Conselho de Bairros de Tatuí – 

COBAT  

 

c) Carlos Orlando Mendes Filho – Câmara Municipal de Tatuí; 

 

d) Vanderlei José de Moraes – Câmara Municipal de Tatuí. 
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III – REPRESENTANTES CONVIDADOS DO PREFEITO 

MUNICIPAL: 

 

a) Maria Lúcia Leite – Delegacia de Polícia do Município de 

Tatuí; 

 

b) 1º Ten PM Kleber Vieira Pinto– Polícia Militar no Município; 

 

c) Vera Rute Rodrigues – Autoridade Estadual de Ensino do 

Município. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Tatuí, 27 de Março de 2008. 

 

 

 

 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL DE TATUÍ 

 

 

 

Paulo Sérgio da Silva 

Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 

 

 

Darci Borba 

Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social 

 

 

 

Marisa Aparecida Mendes Fiusa Kodaira 

Secretária da Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e Lazer 

 

 

 

Julio Inácio Vila Nova 

Secretário da Saúde 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 27/03/2008 

Neiva de Barros Oliveira 


